
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

CENTRAL DE MANDADOS – COMARCA DE GOIÂNIA

MANDADO: 5362000.

PROCESSO: 5437038-76.2021.8.09.0051.

IDENTIFICAÇÃO: Jaimir Cesar Ardigueire.

AUTO DE AVALIAÇÃO  DE BEM IMÓVEL

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e cinco (21/08/2025), às 12h, em
cumprimento  ao  mandado em  epígrafe,  expedido  pelo  Meritíssimo  Juiz  de  Direito  da  XUPJ  DE
FAMILIA  Desta  Capital,  Dr.(a)  JAIMIR  CESAR  ARTIGUEIRE,  extraído  do  Processo  n.º
5437038.76.2021,   tendo  como  Promovente:  LUAN  V.  DE  BRITO  S.  ARDIGUEIRE,  e  como
Promovido: JAIMIR C. ARDIQUEIRE, eu, Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) abaixo assinado, dirigi-me
à Rua OURO PRETO, QD. 29, LT 09, BAIRRO CAPUAVA,  e lá estando, PROCEDI A AVALIAÇÃO
do seguinte bem:

- 01 (um) lote de terras para construção urbana situado à Rua/Av. OURO PRETO, Qd.
29, Lt. 09, BAIRRO CAPUAVA, contendo 397,74m2,  o qual possuía a(s) edificação(ções): 01 (uma)
casa tipo residencial de concreto, piso Ceramica, imovel murado e com portão, Garagem para veículos. 
em bom estado geral de manutenção e conservação, Devidamente Registrado no Cartório de Registro de
Imóveis da 2ª  Circunscrição de Goiânia sob matrícula n.º  954. LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO a
Análise Mercadologica, bem como o Método Comparativo e Boletim Informativo Cadastrais da prefeitura
de  Goiania-GO,  copia  em  anexo.  Imóvel  localizado  proxmo  a  Redes  de  Supermercados,  Farmácia,
Hospitais, Cais, via de Acesso, bem localizado regiao com boa infraestrutura. Avalio o Imovel acima em
R$ 550.000,00

Valor da Avaliação R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinquenta mil Reais)

Realizada e penhora e feita a lavratura do presente auto, que, após lido e achado conforme, vai
assinado por mil, Oficial(a) de Justiça Avaliador(a). 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

VALDECI DE SOUSA PORTO

Oficial(a) de Justiça e avaliador(a) - Mat. 5046319
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